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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Aprova a reprogramação das metas vinculadas 

ao subgrupo 09.07, categoria de programação 

eletiva da Média Complexidade Hospitalar, 

programadas para os municípios executores de 

Abadia dos Dourados e Bom Jesus do Galho, 

no âmbito da Programação Pactuada Integrada 

de Minas Gerais (PPI/MG). 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área dasaúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outrasprovidências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulaçãointerfederativa; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.280, de 10 de dezembro de 2020, que aprova a 

reprogramação da Média Complexidade Hospitalar na Programação Pactuada Integrada de 

Minas Gerais (PPI/MG) e dá outras providências; 
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- a não formalização de remanejamento no fluxo de urgência para retirada das metas físicas 

vinculadas ao subgrupo 907, categoria de programação eletiva da Média Complexidade 

Hospitalar, alocadas nos municípios executores de Abadia dos Dourados e Bom Jesus do 

Galho, que não possuem prestador hospitalar em funcionamento; 

- as discussões realizadas no âmbito do Grupo Gestor da PPI/MG; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 273ª Reunião Ordinária, ocorrida em 22 de abril de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação das metas vinculadas ao subgrupo 09.07, categoria de 

programação eletiva da Média Complexidade Hospitalar, programadas para os municípios de 

atendimento Abadia dos Dourados e Bom Jesus do Galho, no âmbito da Programação 

Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG). 

Parágrafo único – A adequação de que trata o caput deste artigo busca garantir que a forma de 

organização, atualmente pactuada nos municípios de atendimento Abadia dos Dourados e 

Bom Jesus do Galho, tenham pacto em município com condições de executá-lo. 

 

Art. 2º - A metodologia utilizada considerou o fluxo de atendimento no ano de 2019 

(produção), bem como o Plano Diretor de Regionalização. 

 

Art. 3º - As metas físicas por município de origem, relativas a esta reprogramação, constam 

no Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

na PPI/MG a partir da competência maio de 2021, parcela 6. 

 

 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

 SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº           , DE 22 DE ABRIL DE 

2021 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº            , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

DETALHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO POR MUNICÍPIO DE ORIGEM 

 

Município Origem 
Meta 

Física 
FOG Descrição Pacto atual Pacto Proposto 

Meta física - pacto 

proposto 

Água Boa 3 90712 
Cirurgia 

Pediátrica 
Bom Jesus do Galho Santa Maria do Suaçuí 3 

Aimorés 4 90705 Ortopedia Bom Jesus do Galho Resplendor 4 

Central de Minas 1 90706 Otorrino Bom Jesus do Galho Governador Valadares 1 

Central de Minas 1 90712 
Cirurgia 

Pediátrica 
Bom Jesus do Galho Central de Minas 1 

Santa Maria do Suaçuí 4 90706 Otorrino Bom Jesus do Galho Governador Valadares 4 

Santa Maria do Suaçuí 1 90712 
Cirurgia 

Pediátrica 
Bom Jesus do Galho Santa Maria do Suaçuí 1 

Rio Paranaíba 4 90705 Ortopedia Bom Jesus do Galho Patos de Minas 4 

Ervália 2 90706 Otorrino Bom Jesus do Galho Viçosa 2 

Abadia dos Dourados  

18 

 

  

90701 

  

  

 Cirurgia Geral 

 

Abadia dos Dourados Monte Carmelo 2 

Abadia dos Dourados Abadia dos Dourados Patrocínio 9 

Abadia dos Dourados Abadia dos Dourados Uberlândia 7 

Abadia dos Dourados 9 

  

90702 

  

Ginecologia 

  

Abadia dos Dourados Patrocínio 7 

Abadia dos Dourados Abadia dos Dourados Monte Carmelo 2 

 


